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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

DECRETOS 
 
 

DECRETO Nº 9.953 DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional, 

autorizada pela Lei Municipal nº 5.480, de 22 de 

agosto de 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2023, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.480, de 22  de 

agosto 2023, um crédito adicional de R$ 

36.149.688,99 (trinta e seis milhões, cento e 

quarenta e nove mil, seiscentos e oitenta e oito 

reais e noventa e nove centavos) com as seguin-

tes classificações orçamentárias, a saber: 

 
 

2 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.22.0

8.243.400

0.2470 

MANUTENÇÃO 

PROG. PROTE-

ÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 

 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

180.000,00 

3 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ADMINISTRA-

ÇÃO 

 

01.03.30.0

4.122.700

0.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.92.0

0 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 

2.143,12 

4  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

E FINANÇAS 

 

01.04.40.2

8.843.700

0.0001 

SERVIÇO DA 

DÍVIDA 

 

4.4.90.93.0

0 

INDENIZAÇÕES 

E RESTITUIÇÕES 

900.000,00 

7 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70.2

7.122.310

0.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

522.270,71 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

60.000,00 

01.07.70.2

7.812.310

0.2902 

TORNEIOS E 

COMPETIÇÕES 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

200.000,00 

01.07.70.2

7.812.310

0.2908 

MANUTENÇÃO 

DAS MODALI-

DADES DES-

PORTIVAS 

 

3.3.50.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

300.000,00 

8 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

01.08.80.1

2.361.200

0.6115 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

100.000,00 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

200.000,00 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

98.784,26 

01.08.80.1

2.365.200

1.6115 

MANUTENÇÃO 

DO ENSINO 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

100.000,00 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

100.000,00 

9 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

FUNCIONAMEN-

TO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.50.85.0

0 

CONTRATO DE 

GESTÃO 

4.804.067,14 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

FUNCIONAMEN-

TO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

68.813,42 

01.09.90.1

0.301.100

0.2002 

FUNCIONAMEN-

TO DA ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

50.000,00 

01.09.90.1

0.301.100

0.2434 

LOCAÇÃO DE 

IMÓVEIS 

 

3.3.90.36.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA FÍSICA 

1.800,00 

01.09.90.1

0.302.100

3.2010 

FUNCIONAMEN-

TO DA MÉDIA E 

ALTA COMPLE-

XIDADE 
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3.3.50.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

7.659.000,00 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

316.274,90 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.0

4.122.500

1.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

200.000,00 

01.10.10.0

4.122.500

1.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

1.544.082,71 

01.10.10.0

4.122.500

1.2438 

REGIME DE 

ADIANTAMEN-

TOS 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

5.000,00 

01.10.10.1

5.452.500

0.6012 

RECAPEAMEN-

TO DE VIAS 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.192.000,00 

01.10.10.1

5.452.500

1.6002 

MANUTENÇÃO 

DOS PRÓPRIOS 

PÚBLICOS 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

700.000,00 

4.4.90.51.0

0 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

24.380,63 

01.10.10.1

5.452.500

1.6005 

SERVIÇOS DE 

NIVELAMENTO E 

CASCALHA-

MENTO 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

370.392,53 

01.10.10.1

5.452.500

1.6006 

COLETA E 

DESTINAÇÃO DE 

RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

14.550.000,00 

01.10.10.1

5.452.500

1.6010 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE 

MÁQUINAS 

 

 E EQUIPAMEN-

TOS 

 

3.3.90.30.0

0 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

240.000,00 

01.10.10.1

5.452.500

1.6015 

MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE 

NOVOS PONTOS 

DE ENERGIA 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA 

1.640.679,57 

11  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

 

01.11.11.0

4.122.750

0.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

3.3.90.33.0

0 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

10.000,00 

18  SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE                             

 

01.18.18.0

4.122.450

0.2435 

MANUTENÇÃO 

DA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

4.4.90.52.0

0 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 

2.500,00 

01.18.18.1

8.542.450

0.4003 

PROTEÇÃO E 

BEM-ESTAR 

ANIMAL 

 

3.3.90.39.0

0 

OUTROS SERVI-

ÇOS DE TER-

CEIROS - PES-

SOA JURÍDICA  

7.500,00 

   

 Total 36.149.688,99 

 
 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de: 

 

I – Superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 

603.067,14 (seiscentos e três mil, sessenta e 

sete reais e quatorze centavos), referente à 

Resolução da Secretaria Estadual de Saúde nº 

152/2022 para custeio dos serviços de saúde no 

município; 

 

II – Anulação parcial ou total de dotações, no 

valor de R$ 29.207.837,59 (vinte a nove mi-

lhões, duzentos e sete mil, oitocentos e trinta e 

sete reais e cinquenta e nove centavos), das 

seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, a saber: 

 
 
 

1 GABINETE DO 

PREFEITO 

 

01.01.10

.04.122.

7000.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

4.4.90.9

3.00 

INDENIZA-

ÇÕES E 

RESTITUI-

ÇÕES 

1.250.000,00 

3 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ADMINIS-

TRAÇÃO 
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01.03.30

.04.122.

7000.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

2.100.000,00 

6 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE CULTURA 

 

01.06.60

.13.392.

3000.21

02 

FORMAÇÃO, 

PRODUÇÃO E 

DIFUSÃO 

CULTURAL 

 

3.3.90.3

1.00 

PREMIAÇÕES 

CULTURAIS, 

ARTÍSTICAS, 

CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS 

E OUTRAS 

90.770,71 

7 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE ESPORTE 

E LAZER 

 

01.07.70

.27.812.

3100.29

02 

TORNEIOS E 

COMPETI-

ÇÕES 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

260.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

07 

ACADEMIAS 

AO AR LIVRE 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

200.000,00 

01.07.70

.27.812.

3100.29

08 

MANUTEN-

ÇÃO DAS 

MODALIDA-

DES DES-

PORTIVAS 

 

3.3.50.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

31.500,00 

9 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

 

01.09.90

.10.122.

1002.20

05 

APRIMORA-

MENTO DA 

GESTÃO SUS 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

70.956,54 

01.09.90

.10.122.

1002.20

05 

APRIMORA-

MENTO DA 

GESTÃO SUS 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

121.950,00 

01.09.90

.10.301.

1000.20

02 

FUNCIONA-

MENTO DA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.50.8

5.00 

CONTRATO 

DE GESTÃO 

50.000,00 

01.09.90

.10.301.

1000.20

02 

FUNCIONA-

MENTO DA 

ATENÇÃO 

BÁSICA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA  

1.800,00 

01.09.90

.10.302.

1003.20

10 

FUNCIONA-

MENTO DA 

MÉDIA E ALTA 

COMPLEXI-

DADE 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

2.000.000,00 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

1.000.000,00 

01.09.90

.10.305.

1005.20

21 

FUNCIONA-

MENTO DA 

VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓ-

GICA E 

AMBIENTAL 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

489.324,90 

01.09.90

.10.303.

1004.20

15 

FUNCIONA-

MENTO DA 

ASSISTÊNCIA 

FARMACÊU-

TICA 

 

3.3.90.3

2.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUI-

ÇÃO GRATUI-

TA 

2.300.000,00 

10 SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE MANU-

TENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10

.04.122.

5001.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

812.413,56 

01.10.10

.15.452.

5000.60

12 

RECAPEA-

MENTO DE 

VIAS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA  

792.000,00 
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01.10.10

.15.452.

5001.60

06 

COLETA E 

DESTINAÇÃO 

DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

14.550.000,00 

01.10.10

.15.452.

5001.60

08 

SUBSTITUI-

ÇÃO POR LED 

EM ILUMINA-

ÇÃO PÚBLICA 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA  

1.244.668,57 

01.10.10

.15.452.

5001.60

09 

AQUISIÇÃO 

DE MÁQUI-

NAS E EQUI-

PAMENTOS 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

645.000,00 

01.10.10

.15.451.

5000.60

13 

PAVIMENTA-

ÇÃO DE VIAS 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

222.453,31 

01.10.10

.15.452.

5001.60

17 

CIDADE DA 

MANUTEN-

ÇÃO 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

450.000,00 

11  SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE GOVERNO                                   

 

01.11.11

.04.122.

7000.24

32 

ESCOLA DE 

GESTÃO 

 

3.3.90.3

9.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURÍDICA 

15.000,00 

18  SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE MEIO 

AMBIENTE                             

 

01.18.18

.04.122.

4500.24

35 

MANUTEN-

ÇÃO DA 

UNIDADE 

ORÇAMEN-

TÁRIA 

 

3.3.90.3

0.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

2.500,00 

01.18.18

.18.542.

4500.40

03 

PROTEÇÃO E 

BEM-ESTAR 

ANIMAL 

 

4.4.90.5

2.00 

EQUIPAMEN-

TOS E MATE-

RIAL PERMA-

NENTE 

7.500,00 

19 SECRETARA 

MUNICIPAL 

DE TRANS-

PORTES E 

MOBILIDADE 

URBANA 

 

01.19.19

.26.782.

8000.80

02 

GESTÃO DOS 

PÁTIOS 

MUNICIPAIS 

 

4.4.90.5

1.00 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

500.000,00 

   

 Total 29.207.837,59 

 
 

III – Excesso de arrecadação, autorizado pelo 

Inciso II, § 1º, artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 

de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 

6.338.784,26 (seis milhões, trezentos e trinta e 

oito mil, setecentos e oitenta e quatro reais e 

vinte e seis centavos), sendo: 

 

a) R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), referente à Resolução SEDS nº 30, publi-

cada no Diário Oficial do Estado em 28 de junho 

de 2.023, referente a Emenda Parlamentar 

Estadual para organizações socioassistenciais 

adquirirem equipamentos e van para estrutura-

ção do serviço conveniado; 

b) R$ 98.784,26 (noventa e oito mil, 

setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e seis 

centavos), referente a Emenda Parlamentar nº 

39950003/2021 para aquisição de materiais 

permanentes; 

c) R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), referente ao excesso de arrecadação de 

acordo com a reestimativa de receitas do Quota 

Salário Educação; 

d) R$ 594.000,00 (quinhentos e noven-

ta e quatro mil reais), referente à Portaria nº 

649/2023 do Ministério da saúde para custeio 

dos serviços de saúde no município; 

e) R$ 350.000,00 (trezentos e cinquen-

ta mil reais), referente à Portaria nº 999/2023 do 

Ministério da saúde para custeio dos serviços de 

saúde no município; 

f) R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

referente à Resolução nº 174/2022 da Secretaria 

do Estado de Saúde para custeio dos serviços de 

saúde no município; 

g) R$ 460.000,00 (quatrocentos e 

sessenta mil reais), referente à Resolução nº 

65/2023 da Secretaria do Estado de Saúde para 

custeio dos serviços de saúde no município 

h) R$ 2.656.000,00 (dois milhões e 

seiscentos e cinquenta e seis mil reais), referente 

à Portaria nº 977/2023 do Ministério da saúde 

para custeio dos serviços de saúde básica no 

município; 

i) R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), 

referente ao excesso de arrecadação de recursos 

dos depósitos judiciais da Lei Complementar nº 

151, de 05 de agosto de 2.015; 

j) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

referente ao excesso de arrecadação de acordo 

com a reestimativa de receitas da Contribuição 

para Iluminação Pública. 
 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

24 de agosto                                                                                                                                                                                      

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 

 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

RENATA PEREIRA ETINGER - Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 9.954 DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

especial, autorizada pela Lei Municipal nº 5.480, 

de 22 de agosto de 2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento de 2023, 

aprovado pela Lei Municipal nº 5.480, de 22 de 

agosto 2023, um crédito adicional especial de 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) com 

as seguintes classificações orçamentárias, a 

saber: 

 

2 SECRETARIA MUNI-

CIPAL DE ASSISTÊN-

CIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL 

 

01.02.22

.08.243.

4000.24

77 

MANUTENÇÃO 

PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL ALTA 

COMPLEXIDADE 

 

4.4.50.5

2.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 

80.000,00 

01.02.22

.08.244.

4000.24

77 

MANUTENÇÃO 

PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL ALTA 

COMPLEXIDADE 

 

4.4.50.5

2.00 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMA-

NENTE 

100.000,00 

    Total 180.000,00 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do 

disposto no artigo anterior decorrerão de excesso 

de arrecadação no valor de R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais) referente a Emenda 

Parlamentar Estadual para organizações socioas-

sistenciais adquirirem equipamentos e van para 

estruturação do serviço conveniado. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

23 de agosto                                                                                                                                                                                      

de 2023, 74º da Emancipação Político-

Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

RENATA PEREIRA ETINGER - Atos Oficiais 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

COMUNICADO 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 13.11, do Edital 01/2022, TORNA 

SEM EFEITO A NOMEAÇÃO do candidato relacio-

nado abaixo: 

 

Cargo: Ajudante Geral: 041º, 0 43º e 044º 

(Ampla Concorrência) 

Cargo: Auxiliar Administrativo: 056º (Ampla 

Concorrência) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 24 

de agosto de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 

 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 14.8, do Edital 02/2022, TORNA SEM 

EFEITO AS NOMEAÇÕES dos candidatos relacio-

nados abaixo: 

 

Cargo: Assistente Social: 002º (PCD) 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 24 

de agosto de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2022, para preenchimento dos 

cargos de Ajudante Geral e Auxiliar Administrati-

vo, NOMEADOS NESTA DATA, convocados a 

tomarem Posse nos devidos cargos no prazo de 

15 dias corridos, contados a partir da data desta 

publicação, prorrogável por igual período median-

te requerimento devidamente justificado,  obede-

cendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 

da Lei Complementar Nº 190/10. O candidato 

que não comparecer no prazo estabelecido, 

decairá o direito da contratação tornando sem  

efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AJUDANTE GERAL - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

045º 

CANDIDATO JÁ 

ADMITIDO COTA 

RACIAL 004º 59960082 2 

046º 
MARCIA APARECI-

DA LIMA PAYÃO 30244623 0 

047º 
DEBORA CRISTINA 

RODRIGUES 43423137 X 

048º 
DANIEL QUIRINO 

DOS SANTOS 41390436 2 

049º 
MARIA CRISTINA 

DE LIMA 38703470 5 
 

CARGO: AJUDANTE GERAL - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

008º 
GUSTAVO DA SLVA 

SANTOS 39173466 0 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

057º 
IVAN GARCIA 

CECILIO JUNIOR 43613286 2 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 24 

de agosto de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

FICA o candidato abaixo relacionado, habilitado e 

classificado no CONCURSO PÚBLICO – Edital nº 

02/2022, para preenchimento do cargo de 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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Assistente Social, NOMEADO NESTA DATA, 

convocado a tomar Posse no devido cargo no 

prazo de 15 dias corridos, contados a partir da 

data desta publicação, prorrogável por igual 

período mediante requerimento devidamente 

justificado,  obedecendo os dispostos nos Art. 8º, 

Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. Caso o candidato não compareça no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem  efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas 

de documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - PCD 
 

Clas. Nome  Documento  

003º 

RONALDO LUIZ 

GONÇALVES 

COSTA 29007823 4 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 24 

de agosto de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 092/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE 

ANTIVÍRUS CORPORATIVO – TÉRMINO DE ENVIO, 

ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

11 de setembro de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO 

DA FASE DE LANCES: 11 de setembro de 2023, 

às 09:30 horas.  

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

Nº: 093/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E 

APLICAÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA QUENTE PARA 

IMPLANTAÇÃO DE ONDULAÇÃO TRANSVERSAL 

NA VIA (LOMBADA TIPO A E TIPO B) COM MÃO DE 

OBRA, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL, 

EM DIVERSAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO 

– TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFI-

CAÇÃO DAS PROPOSTAS: 11 de setembro de 

2023, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 11 de setembro de 2023, às 14:00 

horas.  

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR – Secretário 

Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana. 

Nº: 094/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

CÁPSULAS E COMPRIMIDOS – TÉRMINO DE 

ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS: 12 de setembro de 2023, às 09:15 

horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 12 de 

setembro de 2023, às 09:30 horas.  

RENATO SWENSSON NETO – Secretário Munici-

pal de Saúde – Interino. 

Disponíveis no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. Os Editais e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191. 

 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/

